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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 299120-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTf,RESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

E\DEREÇo rARA coRREsporoÊircrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lNscruÇÃoEsrÀDUÀL:

Foxe: (92) 99262-1956 Fu: (92) 99162-93í4

REGTsTRoNoIPAAM: 1020.2328 PRocESsoNs:2017.2020

ArrvrDÀDE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Orla do Município de Sáo Sebastião do Uatumã - AM.

Frxurolor: Autorizar a realização dos serviços de recuperação de erosão de uma
extensáo de 269,95 mêtros, na orla do Município de Sâo Sebastião do Uatumã-AM,
conforme coordenadas geográfi cas abaixo:

Coordenadas GeográIicas da intervênção: orla do MunicÍpio de Sâo Sebastião do Uâtumã-AM

PONTOS LATITUDE LONGITUDE
APPI 2'34'21,681" S 57.52'14,099" W
APP2 2"34'21,361" S s7'52'13,969" W

PorENCrAr, PoLU rDoR/DEGRAD,roon: Médio

PRAzo DE VALIDADE DEsrÀ LrcEr,rÇl: 0l Axo.

Ponrr: Pequeno

Atençâo:
. Esta liccnç8 é composta de 13 restrições e/ou condições consteotes no verso, cüjo trío

cumprimento/stendimetrto sujeitará a sua itrvalidaç:lo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença llâo comprovâ llem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer Il, Iocâlizâçâo da atividade e exposta dê forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 299120-01

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirf io Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitaç,ão da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conlorme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n" . 2017 .2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. A interessada obriga-se a adotar todos os procedimentos ambientais quanto a

destinação dos resíduos provenientes da execução das obras, com destaque para a
Resolução CONAMA n" 307 102 e suas alterações.

9. Comunicar imediatamente ao IPAAM, qualquer sinistro que venha a ocorrer na área
da obra.

10. Todo material de origem mineral utilizado na construçâo civil, deverá ser fomecido
por pessoa fisica/jurídica licenciadas neste IPAAM.

11.4s iireas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas
pelo IPAAM.

12. Adotar procedimentos adequados para a coleta. trairsporte e destinação de resíduos
gerados na obra

13. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos.
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;


